
REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 156-A, DE 2003

Altera o caput do art. 1º da Lei
nº 10.429, de 24 de abril de 2002,
que institui o Auxílio-Aluno no
âmbito do Projeto de Profissiona-
lização dos Trabalhadores de En-
fermagem - PROFAE.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 10.429, de

24 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção:

"Art. 1º Fica instituído para os exer-

cícios de 2002, 2003 e 2004 o Auxílio-Aluno, des-

tinado ao custeio parcial das despesas realizadas

com transporte coletivo municipal, intermunicipal

ou interestadual pelos alunos matriculados em

cursos integrantes do Projeto de Profissionaliza-

ção dos Trabalhadores da Área de Enfermagem -

PROFAE, nos deslocamentos de suas residências

para os locais de realização dos cursos que esti-

verem freqüentando e destes para suas residên-

cias.

.......................................... "(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2004.

                 Relator


